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DECRETO Nº. 357/2013 
 
 

Estabelece novo horário de 
atendimento nas Repartições 
Públicas Municipais. 

 
 

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito público e em especial do 
art. 69, inciso XIV da Lei Orgânica,  

 
 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º.  Fica estabelecido novo horário de expediente e atendimento nas 

Repartições Públicas do Município de Abelardo Luz, a partir do dia 01 de agosto de 2013, 
sendo das 13h00min às 19h00min. 

Parágrafo Único: Com exceção à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Educação, que poderão adotar horário por ato próprio, as demais 
Secretarias adotarão o horário de expediente previsto no art. 1º. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Abelardo Luz, em 30 de julho de 2013. 

 
 
 

DILMAR ANTONIO FANTINELLI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado e publicado na data supra, na forma da lei. 
 
 
 
 
FABRÍCIO ANTONIO ANTUNES 
Secretário Municipal de Administração 
 
 


